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EMENDA

Emenda 01 ao PLE 37/2022

 

Art. 1º: Suprime a alínea “a” do inciso II do artigo 12 do PLE 37/2022.

 

                                                  Justificativa: 
 

 

Em que pese o projeto em pauta trazer inúmeras vantagens para a categoria dos taxistas de Porto Alegre e a
comunidade usuária do modal, a alínea “a” do inciso II no artigo 12, prejudica o sistema do taxi como um
todo, vez que a mesma foi atualizada em 2018.

Sem o limitador legal, haverá um inchaço no sistema, se por um lado abre novos postos de trabalho, por
outro, os taxistas que estão atualmente nas ruas sofrerão, mais uma vez, com a concorrência, quem não
lembra quando os aplicativos de transportes chegaram a cidade, caiu mais de 50% as corridas dos taxistas.

Ademais, não há cidade no mundo que o sistema de táxi não tenha limitador, ou seja, é um filtro natural de
oferta e demanda, e não há porque mexer.

Outrossim, esse pleito chega com a anuência da ASPERTÁXI, associação representativa de mais 2000 (dois
mil) sócios, conforme anexo.

Peço apoio dos meus pares para a aprovação da presente emenda a fim de sanar este litígio.

 

Porto Alegre, 16 de novembro de 2022.

 

José Freitas, vereador.
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